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DE 28 DE ABRIL  DE 2026 
 

DESIGNAR SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 
PARA COMPOR CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
MONLEVADE - MG.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 
 

 R E S O L V E:  
 

Art.1° Designar, substituição de membros para compor Conselho Municipal de Saúde.  
 

● Thatiane Aparecida Freitas Braz  em substituição de George Moreira Costa  
.  

 
        Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 João Monlevade, em 28 de  Abril de 2026.  

 
 

Laércio José Ribeiro  
Prefeito Municipal  

 
 

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo oitavo  dia do mês 
de Abril de 2026.  

 
 

          Cristiano Vasconcelos  Araujo  
Assessor de Governo  


